
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

Revogada pela Resolução nº 300, de 15 de setembro de 2009. 
 

RESOLUÇÃO CEED Nº  293, de  22 de agosto de 2007. 

 

 

 

Estabelece normas e regulamenta a oferta da 
Educação a Distância – EaD no Sistema Estadual 
de Ensino. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRAN DE DO 
SUL, no uso de suas atribuições, com base no inciso V do Artigo 10 da Lei federal nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, e no item I, inciso III, do Artigo 11 da Lei estadual nº 9.672, de 19 de junho 
de 1992, com redação dada pela Lei nº 10.591, de 28 de novembro de 1995, e considerando o 
disposto no Decreto federal nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, e na Portaria Normativa nº 2, de 
10 de janeiro de 2007,  

RESOLVE: 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º – Nos termos do Decreto federal n° 5.622, de 19 de dezembro de 2005, 
Educação a Distância – EaD é entendida como “modalidade educacional na qual a mediação 
didático-pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem ocorre com a utilização de meios e 
tecnologias de informação e comunicação, com estudantes e professores desenvolvendo atividades 
educativas em lugares ou tempos diversos” e poderá ser ofertada nos seguintes níveis e 
modalidades educacionais: 

I – ensino fundamental e ensino médio considerando o Art. 32, § 4º, da LDB, nos 
termos do Art. 30 do Decreto federal nº 5.622/2005 e do Art. 9º desta Resolução; 

II – educação de jovens e adultos; 

III – educação especial; 

IV – educação profissional; 

V – educação superior.  

Art. 2º – As instituições de ensino e suas mantenedoras, para ofertar Educação a 
Distância- EaD, nos termos do Art. 2º do Decreto nº 5.622/2005, no Sistema Estadual de Ensino do 
Rio Grande do Sul, devem atender ao estabelecido na legislação em vigor e ao disposto nesta 
Resolução. 

Parágrafo único – A instituição de ensino credenciada com curso(s) e 
programa(s) na modalidade EaD autorizado(s) por outro sistema de ensino e que pretenda atuar na 
área de jurisdição do Estado do Rio Grande do Sul deve ter credenciados seus pólos, bem como ter 
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seu(s) curso(s) e programa(s) autorizado(s) pelo Conselho Estadual de Educação nos termos da 
presente Resolução. 

Art. 3º – O pedido de credenciamento de instituição de ensino e de autorização 
para funcionamento de curso(s) ou programa(s) deverá pautar-se pelos seguintes referenciais de 
qualidade: 

I – metodologias, gestão e avaliação utilizadas no processo de ensino e de 
aprendizagem, considerando tempo, espaço e interatividade condizentes com as condições de 
aprendizagem do aluno; 

II – interatividade, sob diferentes formas, entre os agentes dos processos de ensino 
e de aprendizagem; 

III – acompanhamento nos diferentes momentos dos processos de ensino e de 
aprendizagem, por meio de professores e tutores habilitados na área de atuação e capacitação 
comprovada para o trabalho com ambos com formação específica de no mínimo 80 horas para atuar 
na Educação a Distância; 

IV – obrigatoriedade de momentos presenciais para avaliação dos estudantes e 
atividades relacionadas a laboratórios de ensino, quando necessário, estágios e defesa de trabalhos 
de conclusão de curso, quando previstos na legislação pertinente; 

V – tempo mínimo para a realização do(s) curso(s) e programa(s), conforme a 
legislação vigente; 

Art. 4º – A Educação a Distância, para ser ofertada nos níveis e modalidades 
previstos na legislação, deve indicar conter  em seu planejamento e na implementação do Plano  de 
Curso e/ou Plano(s) de/Estudos:  

o currículoa), organização curricular;  

b) técnicas; 

c) recursos didáticos e pedagógicos; 

d) meios e tecnologias de informação e de comunicação.  

         Art. 5º – O Conselho Estadual de Educação manterá deve atualizada divulgar a 
relação atualizada das instituições credenciadas e dos cursos e programas de Educação a Distância 
autorizados, bem como o prazo de vigência dos atos autorizativos. 

           Art. 6º – O(s) curso(s) e o(s) programa(s) a distância devem ser projetados e 
ofertados, no mínimo, com duração definida para os respectivos cursos na forma presencial.  

Parágrafo único – O(s) curso(s) e programa(s) de EaD somente poderão ser 
implementados para oferta após o credenciamento da instituição de ensino e respectiva autorização. 

 Art. 7º – A matrícula em curso(s) a distância para o ensino fundamental e para o 
ensino médio nas modalidades de Educação de Jovens e Adultos e de Educação Especial pode ser 
feita independentemente de escolarização anterior, para maiores de 18 (dezoito) anos, e mediante 
avaliação do educando, para localização adequada na proposta pedagógica da instituição de ensino.  

 Art. 8º – As instituições devem dispor, em seus projetos pedagógicos, os 
princípios de educação inclusiva, respeitando as condições de acessibilidade de cada deficiência. 

Art. 9° – As instituições de ensino credenciadas para a oferta da Educação a 
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Distância podem solicitar autorização para funcionamento do ensino fundamental e do ensino 
médio a distância para alunos em idade própria, exclusivamente para a complementação de 
aprendizagem ou em situações emergenciais. 

             Parágrafo único – A EaD, em caráter de complementação de aprendizagem e em 
situações de emergencialidades, é ofertada para contemplar a situação de cidadãos que: 

 I – estejam impedidos, por motivos de saúde, de acompanhar o ensino presencial; 

 II – sejam portadores de necessidade especiais e requeiram serviços especializados 
de atendimento; 

 III – se encontrem no Exterior, por qualquer motivo; 

 IV – vivam em localidades que não contêm rede regular de atendimento escolar 
presencial; 

 V – compulsoriamente sejam transferidos para regiões de difícil acesso, incluindo 
missões localizadas em regiões de fronteira;  

 VI – estejam em situação de cárcere. 

 

Da Educação de Jovens e Adultos 

     Art. 10 – O(s) curso(s) e programa(s) na modalidade de Educação de Jovens e 
Adultos devemrão ser projetados pela instituição de ensino com no mínimo com, a mesma duração 
e carga horária definidas previstas para os cursos na forma presencial. definido como tempo 
mínimo de duração dois anos correspondentes aos anos finais do ensino fundamental e um ano e 
meio para o ensino médio. 

  

 

Da Educação Especial                          

Art. 11 – A Educação Especial a Distância é um processo de desenvolvimento das 
potencialidades de pessoas com necessidades especiais de aprendizagem originadas, quer de 
deficiência física, deficiência sensorial, quer com características de altas habilidades ou talentos. 

Art. 12 – A instituição de ensino deve comprovar a disponibilidade de docentes 
habilitados em educação especial. 

Art. 10 – A Educação Especial a distância é um processo de desenvolvimento das 
potencialidades de pessoas com necessidades especiais de aprendizagem originadas, quer de 
deficiência física, deficiência sensorial quer com características de altas habilidades ou talentos. 

Art. 12 – A instituição de ensino deve comprovar a disponibilidade de docentes 
habilitados em educação especial. 

Art.  As instituições porderão prever em seus projetos pedagógicos, o atendimento as pessoas 
com deficiência física, sensorial ou com características de altas habilidades, de acordo com os 
princípios da educação inclusiva também na educação profissional, respeitando as condições 
para a acessibilidade e sua adequação as especificidades de cada deficiência proposta. 

Art. A instituição de ensino que oferecer educação inclusiva deverá dispor de docentes 
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habilitados em educação especial.  Da Educação Profissional 

Art. 13 – A oferta de EaD na Educação Profissional no Sistema Estadual de 
Ensino abrange os cursos  técnicos de nível médio. 

        Art. 14 – A Educação Profissional de nível médio a distância tem organização 
curricular própria, podendo ser desenvolvida de forma concomitante ao ensino médio ou 
subseqüente, bem como na forma integrada com o ensino médio, inclusive, na modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos. 

 Art. 15 – No Plano de Curso, deve estar definido o estágio supervisionado como 
requisito à habilitação de técnico, bem como quando ele deve ocorrer e a carga horária a ser 
desenvolvida na forma presencial. 

Parágrafo único – No caso de inexistir a exigência legal, o estágio pode ser 
incluído no currículo de formação como requisito à certificação. 

Art. 16 – Os cursos técnicos devem ser desenvolvidos conforme o Plano de Curso 
aprovado pelo Conselho Estadual de Educação. . 

 

Art. 17 – O Regimento Escolar deve estabelecer critérios de aproveitamento de 
conhecimentos e experiências anteriormente desenvolvidas pelos alunos, inclusive no trabalho, 
podendo esses ser objetos de avaliação. 

Art. 18 – A organização curricular dos cursos técnicos de nível médio, na 
modalidade de Educação a Distância, devem integrar teoria e prática, estabelecer relações nas 
diversas áreas de conhecimento, propiciar o desenvolvimento de habilidades e aquisição de 
competências relacionadas às atividades do curso e ao perfil do profissional da área, com 25% da 
sua carga horária em forma presencial. 

 

Da Educação Superior 

Art. 19 –   A autorização, o reconhecimento e a renovação de reconhecimento de 
curso(s) e programa(s) superiores na modalidade de Educação a Distância ofertado(s) por 
instituições de ensino pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino devem atender ao previsto no 
Decreto federal nº 5.622/2005 e na Portaria Ministerial nº 2, de 10 de janeiro de 2007, bem como às 
disposições desta Resolução. 

Art. 20 – Compete ao Ministério da Educação promover os atos de 
credenciamento de instituições para a oferta de cursos e programas a distância para a educação 
superior.  

Art.  21 – Os processos de reconhecimento e renovação do reconhecimento dos 
cursos superiores a distância devem ser solicitados conforme legislação educacional em vigor. 

Parágrafo único -  Nos atos citados no caput, devem estar explicitados: 

 I – o prazo de reconhecimento;  

 II – o número de vagas a serem ofertadas, em caso de instituição de ensino 
superior não detentora de autonomia universitária. 
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Do Ato de Credenciamento 

             Art. 22 – Compete ao Conselho Estadual de Educação do Rio Grande do Sul 
credenciar as instituições de ensino do Sistema Estadual de Ensino e autorizar o funcionamento de 
seu(s) curso(s) e programa(s) de EaD. 

 Art. 23 – O credenciamento, condição para autorização de funcionamento de 
qualquer curso ou programa(s) de EaD, é o ato administrativo próprio que habilita instituições de 
ensino públicas e privadas para atuar nessa modalidade, dentro dos limites territoriais deste Estado, 
conforme os requisitos presentes nesta Resolução, bem como na legislação pertinente em vigência. 

 Art. 24 – O credenciamento da instituição de ensino é concomitante à primeira 
autorização de Curso e terá prazo de validade de até 5 (cinco) anos, podendo ser renovado mediante 
processo de avaliação. 

Parágrafo único – O credenciamento de instituição de ensino experimental para 
oferta de EaD, previsto no Art. 32 do Decreto 5.622/2005, tem o prazo de validade expresso no 
respectivo Ato a ser expedido pelo Conselho Estadual de Educação, a partir da análise das 
condições físicas e de infra-estrutura apresentadas. 

Art. 25 – Além do estabelecido no Art. 12 do Decreto nº 5.622/2005, são 
requisitos para o credenciamento das instituições de ensino para a oferta de Educação a Distância no 
Sistema Estadual de Ensino: 

I – pedido firmado por representante legal da entidade mantenedora, dirigido à 
Presidência do CEED; 

II – qualificação dos dirigentes da instituição de ensino; 

III – dados de identificação da instituição de ensino, da entidade mantenedora e 
dos pólos situados em local diverso da sede;  

IV – identificação do(s) curso(s) e programa(s) pretendidos, acompanhados de 
justificativa de sua implantação; 

V – a relação do(s) curso(s) e programa(s) de EaD já autorizados a funcionar, 
quando houver; 

VI – descrição detalhada dos serviços de suporte e infra-estrutura que comprovem 
a capacidade de atendimento aos alunos nos momentos presenciais, tanto na sede da instituição 
como nos seus pólos. 

Parágrafo único - Aos pedidos de credenciamento de instituição de ensino que 
queira ofertar Educação a Distância, aplicam-se as normas vigentes deste Conselho. 

Art.  26 – Na solicitação de credenciamento da instituição de ensino, bem como 
de seus pólos, devem estar anexados o Projeto Pedagógico e o Plano de Estudos de, pelo menos, um 
curso ou programa a distância, devendo ficar comprovado: 

I – corpo docente com qualificação exigida na legislação vigente, com 
qualificação para o trabalho com Educação a Distância; 

II – corpo técnico e administrativo qualificado; 

III – projeto de atualização contínua do corpo docente, técnico e administrativo; 
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IV – planos de formação continuada aos professores e tutores que irão atuar no 
atendimento presencial, incluindo a relação numérica entre professor e aluno; 

V – instalações físicas e infra-estrutura tecnológica de suporte e atendimento 
remoto aos alunos e professores; 

VI – laboratório(s) para desenvolvimento de atividades práticas; 

VII – biblioteca, inclusive com acervo eletrônico remoto e acesso por meio de 
rede de comunicação e sistemas de informação, com regime de funcionamento e atendimento 
adequados aos estudantes de Educação a Distância. 

VIII – estrutura e organização curricular, objetivos, programa e carga horária 
(presencial e a distância); 

IX – competências e habilidades exigidas do aluno  para freqüentar o curso 
(quando houver pré-requisitos para ingresso); 

X – tipificação de equipes multidisciplinares, inclusive corpo docente, disponíveis 
para os diferentes meios de comunicação a serem utilizados;  

XI - indicação das parcerias, se for o caso, para o desenvolvimento do(s) curso(s); 

XII – modalidades de assessoria aos professores que atuam no atendimento 
presencial aos alunos, se for o caso, incluindo a relação numérica entre professor e aluno; 

XIII – plano de desenvolvimento escolar, que contemple a oferta a distância de 
cursos profissionais de nível médio e para jovens e adultos; 

XIV – projeto pedagógico para o(s) curso(s) e programa(s) ofertado(s) na 
modalidade a Distância.  

 

§ 1º – O pedido de credenciamento de pólo(s), para além do(s) que constava(m) 
no pedido inicial, significa novo pedido de credenciamento e de autorização para a oferta de 
curso(s) e programa(s) de EaD.  

§ 2º – Havendo concorrência de parceria(s) para a oferta de curso(s) ou 
programa(s) a distância, o Contrato, o Convênio o Termo de Cooperação fixa as atribuições de cada 
parceiro, devendo os mesmos comprovar condições para o cumprimento das atribuições que lhes 
são afetas. 

Art. 27 – A Secretaria de Estado da Educação deve designar comissão para 
verificar a conformidade dos dados constantes no processo com a realidade institucional. 

Parágrafo único - As constatações da comissão são registradas em relatório 
circunstanciado a ser juntado ao pedido de credenciamento da instituição e de autorização para a 
oferta de curso(s) e programa(s) de EaD. 

Art. 28 – A instituição credenciada deve fazer constar, em todos os seus 
documentos institucionais e materiais de divulgação, referência aos correspondentes Atos de 
credenciamento, de autorização referente(s) ao(s) seu(s) curso(s), bem como informações a respeito 
das condições de avaliação, de certificação de estudos e de parceria com outras instituições, se 
houver. 

      Art. 29 – A instituição de ensino detentora do credenciamento e de autorização 
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para oferta de curso(s) ou programa(s) na modalidade de EaD é responsável pela certificação dos 
alunos, pela habilitação de seu corpo docente e técnico-administrativo, bem como pelas atividades 
desenvolvidas no(s) pólo(s). 

 Art. 30 – As instituições credenciadas para ministrar curso(s) e programa(s) a 
distância, autorizados em datas anteriores à da publicação desta Resolução, têm 01 (um) ano para a 
adequação aos termos desta Resolução, a contar da data de sua publicação. 

Parágrafo único – Os direitos dos estudantes matriculados nos cursos ou 
programas a distância antes da data da publicação desta Resolução estão preservados. 

 

Do ato de autorização de curso(s) e programa(s) 

            Art. 31 – Autorização é o ato administrativo, resultante da análise das condições 
pedagógicas da instituição de ensino, que permite à instituição credenciada desenvolver curso(s) ou 
programa(s) na modalidade de Educação a Distância, e sendo concedida mediante verificação prévia 
e o atendimento integral de todos os requisitos estabelecidos na presente resolução. 

§ 1º – A autorização de curso(s) e programa(s) de EaD será concedida pelo prazo 
máximo de 5 (cinco) anos, podendo ser renovado após avaliação favorável. 

§ 2º – A autorização para oferta de curso(s) ou programa(s) experimental(is), 
previsto(s) no Art. 32 do Decreto federal nº 5.622/2005, tem o prazo de validade expresso no 
respectivo Ato a ser expedido pelo Conselho Estadual de Educação, considerando a justificativa e 
pertinência da proposta apresentada à legislação em vigência e aos objetivos da EaD. 

Art. 32 – O processo contendo o pedido de autorização de curso(s) e programa(s) 
de EaD deve conter cópia da proposta de Regimento Escolar, a ser aprovado pelo Conselho Estadual 
de Educação. 

Parágrafo único – A proposta de Regimento Escolar deve observar o disposto nas 
normas vigentes.  

: (Resoluções CEED nºs 236/1998, 269/2002 e 288/2006). 

Art. 33 - A instituição de ensino pode ter a autorização de curso revogada e 
cessada a oferta a qualquer tempo, se: 

I – o acompanhamento e avaliação realizados resultar comprovação de 
irregularidades de qualquer ordem, deficiências ou descumprimento das condições originalmente 
estabelecidas; 

II – houver denúncia formal protocolada junto ao Conselho Estadual de Educação 
e por este devidamente apurada. 

Art. 34 – O Conselho Estadual de Educação determina em Ato próprio 
providências, observado o princípio do contraditório e a ampla defesa, diligência ou solicitação de 
averiguação, quando for o caso. 

§ 1º – Do Ato de revogação e cessação de oferta de curso(s) ou programa(s) de 
EaD, cabe pedido de reconsideração, a ser protocolado no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
de publicação do referido Ato, no Diário Oficial do Estado. 

§ 2º – Mantido o ato de revogação de curso(s) ou programa(s) de EaD, a 
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instituição somente pode encaminhar novo processo decorrido o prazo de 5 (cinco) anos da data da 
publicação do Ato definitivo no Diário Oficial do Estado. 

Art.  35 – O(s) curso(s) e programa(s) a distância deve(m) entrar em vigência num 
prazo de até 12 meses a partir da sua autorização. 

 

Do Ato de renovação do credenciamento 

Art. 36 – A instituição de ensino credenciada pelo Conselho Estadual de Educação 
deve solicitar a renovação do credenciamento após decorridos dois terços do prazo fixado no Ato de 
credenciamento. 

§ 1º - O pedido de renovação de credenciamento deve ser protocolado no Órgão 
competente. 

§ 2º - O pedido de renovação de credenciamento deve ser protocolado no órgão 
competente, sendo instruído com os documentos previstos nos Artigos 26 e 27 desta Resolução. 

§ 3º - A renovação de credenciamento deve considerar os resultados obtidos na 
avaliação realizada pela Comissão Verificadora “in loco”, podendo ser  concedida pelo prazo 
máximo de 5 (cinco) anos. 

 

§ 4º - A Comissão Verificadora emite relatório circunstanciado sobre as condições 
de oferta do curso, quando da avaliação realizada na visita à instituição de ensino, recomendando ou 
não o Ato de renovação de credenciamento.  

 

Do descredenciamento 

Art. 37 – O descredenciamento é a revogação do Ato que habilitou a instituição de 
ensino para atuar na modalidade de Educação a Distância. 

§ 1º - A instituição de ensino pode ser descredenciada aem qualquer tempo, se: 

I – houver denúncia formal protocolada junto ao Conselho Estadual de Educação e 
por ele devidamente apurada; 

II – o acompanhamento e avaliação realizados pelo órgão administrativo do 
Sistema Estadual de Ensino resultar em comprovação de irregularidades de qualquer ordem, 
deficiências ou descumprimento das condições originalmente estabelecidas. 

 § 2º - Na falta de atendimento aos padrões de qualidade e na ocorrência de 
supostas irregularidades de qualquer ordem, o Conselho Estadual de Educação determinará, em Ato 
próprio, observado o princípio do contraditório e a ampla defesa, diligência ou solicitação de 
averiguação. Durante a apuração é sustada, de imediato, a tramitação de novos processos de 
credenciamento e autorização da instituição. Após apuração e confirmação das irregularidades, a 
instituição de ensino ou seu pólo estará sujeita a: 

I – suspensão de autorização ou da renovação de autorização de curso(s) e 
programa(s); 

II – desativação de curso(s) e programa(s);  
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III – descredenciamento da instituição para Educação a Distância. 

 Art. 38 - Do ato de descredenciamento caberá pedido de reconsideração a ser 
protocolado no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação no Diário Oficial. 

§ 1º – Mantido o Ato de descredenciamento, fica sem efeito o Ato de autorização 
do(s) curso(s) e programa(s). 

§ 2º- A instituição descredenciada somente poderá encaminhar novo processo de 
credenciamento decorridos 5 (cinco) anos da data de publicação do Ato definitivo de 
descredenciamento no Diário Oficial do Estado. 

 

Do Quadro Técnico e Pedagógico 

Art. 39 - O quadro técnico-pedagógico-administrativo, para o funcionamento de 
curso(s) e programa(s) a distância, deve rá ser composto de equipe multidisciplinar, constituída de 
profissionais capacitados, trabalhar com diferentes tecnologias de informação e comunicação, e no 
mínimo de: 

I - diretor: profissional legalmente habilitado para o exercício do cargo e funções, 
referentes à direção de estabelecimento de ensino; 

          

II - secretário escolar: profissional legalmente habilitado para o exercício do cargo 
e funções atinentes em estabelecimento de ensino; 

         III – supervisor escolar: de cada curso: profissional legalmente habilitado para o  
exercício de funções relativas à supervisão escolar; 

          IV – professores: profissional devidamente habilitado, titular do componente 
curricular, podendo interagir com os alunos também nos momentos presenciais; 

        V - tutores – “professor” devidamente habilitado que interage com os alunos nos 
momentos presenciais, auxiliando-os nos seus questionamentos; 

          VI – monitores – auxiliares para operacionalização dos meios e tecnologias de 
informação e de comunicação na instituição. 

Parágrafo único – As indicações devem ser acompanhadas de cópia da 
habilitação legal para o exercício das respectivas funções. 

           Art. 40 - A equipe multidisciplinar, referida no Artigo anterior, também é 
responsável por: 

I – desenvolver os fundamentos teóricos do projeto; 

II – selecionar, elaborar e preparar o conteúdo curricular e material didático para 
o(s) curso(s) e para o(s) programa(s) a Distância; 

III – apreciar e avaliar o material didático antes e depois de ser impresso, vídeos 
gravados, áudios gravados, indicando correções e aperfeiçoamentos; 

           IV – motivar, orientar, acompanhar e avaliar os alunos e se auto-avaliar como 
profissional da Educação a Distância. 
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Da avaliação de desempenho 

Art. 41 – A avaliação de ensino e de aprendizagem a distância deverá ser proposta 
na dimensão do aluno, considerando seu ritmo e ajudando-o a desenvolver graus mais complexos de 
competências e habilidades, de forma a possibilitar-lhe alcançar os objetivos propostos. 

§ 1º – A avaliação do desempenho do estudante, para fins de promoção, conclusão 
de estudos e obtenção de certificados ou diplomas,dar-se-á ocorre no processo, mediante: 

I – cumprimento das atividades e programas; 

II - realização de exames presenciais. 

§ 2º - Os critérios e procedimentos da avaliação da aprendizagem a ser realizada 
pela instituição de ensino durante o(s) curso(s) ou programa(s), nas avaliações finais e nas 
estratégias de estudos de recuperação, devem rá ser amplamente divulgados junto aos alunos. 

§ 3º - Os exames citados são elaborados pela própria instituição de ensino 
credenciada, segundo procedimentos e critérios definidos no projeto pedagógico do curso. 

 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 42 – A instituição de ensino credenciada para a oferta de EaD e com seu(s) 
curso(s) e programa(s) devidamente autorizado(s) deve produzir e disponibilizar um guia de curso e 
um guia do aluno, em formato  impresso e/ou digital. 

I – O guia de curso deverá: 

a) orientar o aluno quanto às características da Educação a Distância e quanto às 
normas de estudo a serem adotadas, durante a realização do curso; 

b) conter informações gerais sobre o curso; 

c) informar as formas de interação com professores e alunos; 

d) apresentar o sistema de acompanhamento, avaliação e as demais orientações 
que propiciem segurança durante o processo educacional; 

e) conter o cronograma completo do curso evidenciando a previsão de momentos 
presenciais planejados, para o curso e qual a estratégia a ser usada, locais e datas de provas e datas-
limite para matrícula, recuperação e outras atividades. 

II  – O guia do aluno deve evidenciar: 

a) as características do processo de ensino e aprendizagem específicaos dos 
componentes curriculares; 

b) a equipe de docentes e responsáveis pelos componentes curriculares; 

c) a equipe de tutores e horários de atendimento; 

  d) o cronograma para os sistemas de acompanhamento e avaliação da 
aprendizagem; 
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e) as competências cognitivas, habilidades e atitudes que o aluno deve rá alcançar 
ao final de cada componente curricular, módulo, unidade, oferecendo-lhe oportunidades 
sistemáticas de auto-avaliação; 

f) os materiais que serão devem ser colocados à disposição do aluno;  

g) os direitos e deveres junto à instituição. 

III - A instituição deverá respeitar os aspectos relativos a direitos autorais ,e à 
ética, estética e da relação forma/conteúdo, quando da elaboração dos guias do curso e do aluno. 

Art. 43 – Na educação escolar ministrada a distância, deve haver controle de 
freqüência dos alunos nas atividades curriculares presenciais obrigatórias, conforme o previsto no 
projeto pedagógico do curso, devidamente expresso s no Regimento Escolar. 

Art. 44 – Nos cursos a distância,  são  aceitas transferências e aproveitamento de 
estudos realizados pelos alunos em cursos presenciais, da mesma forma que a certificação, total ou 
parcial, is obtida naqueles cursos, podendo ser aceita entre os cursos da mesma modalidade e em 
cursos presenciais, desde que os estudos tenham sido realizados em instituições credenciadas e em 
cursos autorizados.  

 Art. 45 – Os diplomas e/ou certificação de cursos ou programas de EaD emitidos 
por instituição estrangeira devem ser submetidos ao Conselho Estadual de Educação para emissão 
de ato declaratório de equivalência de estudos no Sistema Estadual de Ensino.  

 Art. 46 – Fica revogada a Resolução CEED nº 262, de 03 de outubro de 2001, e 
qualquer disposição em contrário. 

Em 1521 de junho de agosto  de 2007. 

Terezinha Galdino da Silva Azzolin  - relatora 

Antônio Maria Melgarejo Saldanha 

Marta Ribeiro Bulling 

Raul Gomes de Oliveira Filho 

Aprovada, por maioria, em sessão plenária de 22 de agosto de 2007, com abstenção das 
Conselheiras Leda Maria Sefrin e Maria Antonieta Schmitz Backes. 

  
 

           Sônia Maria Seadi Veríssimo da Fonseca 
            Presidente 

 

 

 

 


